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ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N °2.745 DE 15 DE FEVEREIRO DE 1996.
"F1X~ PRAZO PARA CONCESS..fO DA ISENÇ.fo
DO IPTl!/96 E D.4 OUTRAS PRO VlDl NClAS".

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS

Publícoda e regístmda nafo rma da 1t'1._ -,.-I""

A rl. .1-- Esta I, ; entrará em '"igor!JfJlA<",,-!!lJ,t sua pubticaçõo. revogadas as disposições em
contrario.

A rl. J . - O prazo para concessão da iSf'lIçdo do Imposto Predia l Terrítortal Urbano.
Exercício 1.996. a que se ref ere a Le í M unícípa í n" 27-12. de D/ dr feve reiro de I.OfJ6. expira em 31 DE
MARÇO DE / . 996.

MARCO AI\70NIO DA S1/. VA. Prefeito Muntcípa! de Agudos. ESTado de Silo Pau/o. faz
saber, 110 uso dI' suas atribuiçOl'S legais. quI' a Cdmara Municipal aprovou e ,I, sanciona , promulga
a seguinte lei:
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